
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin", bairro Centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000 

CONTRATO N.° 227/2022 
INEXIGIBILIDADE N° 022/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 133/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE Si FAZEM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA RITA DE CÁSSIA/BA — DO OUTRO, COMO 
CONTRATADO, A EMPRESA CONTABIL RS 
PUBLICA E EMPRESARIAL EIRELI. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, que entre si fazem, de um 
lado o MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, com a sede na Travessa Professora Helena, 
s/n, bairro Centro, Santa Rita de Cássia, Estado do Bahia, CEP: 47.150-000, inscrito no CNPJ N.' 
13.880.711/0001-40, representado pelo Excelentíssimo Prefeito o Sr. JOSÉ BENEDITO ROCHA 
ARAGÃO, casado, odontólogo, portador do CRO 2652 - BA, CPF n°. 207.067.153-49, residente e 
domiciliado neste Município, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro a 
empresa CONTABIL RS PUBLICA E EMPRESARIAL EIRELI, cadastrada no CNPJ sob n° 
09.045.661/0001-08, estabelecida na Praça Jose Sampaio, 70, Sala 03 — Centro — CEP 49.740-000, 
Carmopolis — Sergipe, neste ato representada por sua titular, a senhora Joseane Ferreira Lobo, 
brasileira, solteira, empresaria, inscrito no CPF sob o n° 918.984.555-20 e Carteira de Identidade sob 
n° 0505048604-SSP-BA, doravante denominada CONTRATADA, tem entre• si ajustado o presente 
CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais instituídos pela Lei n.° 8.666, de 21/06/93, e 
as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira — DO OBJETO — Contratação de empresa especializada para curso de eapacitação 
referente a Lei n° 14.133/2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos — NLLCA, cujo público 
são servidores públicos do município de Santa Rita de Cássia-BA, no período de 29 à 31/08/2022, no horário 
de 8:00h à 12:00h e das 14:00h às 17:00h, a saber: 

Cláusula Segunda — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do presente 
Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

-Órgão: 02.04.000 — Secretaria de Administração e Finanças, 
-Projeto/Atividade. 04 123 3 2 004— Gestão das Ações da Secretaria Mun. De Administração 
- Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica, 
- Fonte de Recursos: 0100— Recursos Ordinários. 

Cláusula Terceira — PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor total do presente 
Contrato é de R$ 13.000,00 (treze mil reais). 

§ 1" - Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transportes, 
seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do presente Contrato; 
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§ 2° - O pagamento será efetuado em parcela única, até 30 (trinta) dias após o serviço ser prestado, 
devidamente atestados pela Secretaria Municipal de Administração e as Nota Fiscal/Fatura 
deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia (BA), CNPJ 
13.880.711/0001-40, com sede na Travessa Professora Helena, s/n°, bairro Centro, Santa Rita de 
Cássia/BA. 

§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de nota de correção, ficando 
estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou 
atualização tio valor contratual. 

Cláusula Quarta — DOS PRAZOS - O presente Contrato terá prazo vigente até o cumprimento do 
objeto, ou enquanto houver necessidade do serviço, ou da data da assinatura do contrato até 
31/12/2022, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

4.1 - Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos, sucessivos e 
iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 2°, do art. 57 
da Lei 8.666/93. 

4.2 - As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse do Município quanto a 
manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo com as 
práticas de mercado. 

Clausula Quinta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO - A fiscalização será feita conforme 
designa art. 67 .da Lei 8.666/93, como fiscal de contratos o Sr Evemar Reinaldo Aragão, conforme 
Portaria n° 179, de 04/01/2022. 

Cláusula Sexta — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — Prestar o serviço dentro dos prazos e 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.1.1 Prestar o serviço mantendo todas as condições de qualidade originais; 
6.2 Atender prontamente as Ordens de executar o serviço, expedindo a competente nota de 
prestação de serviços. 
6.3 Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de 
negligência, imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos decorrentes da 
qualidade do serviço. 
6.4 Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente Contrato. 

Cláusula Sétima — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da Lei, por 
quaisquer prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos nos serviços contratados; 

a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo 
Município de Santa Rita de Cássia/BA, para reparação desses danos ou prejuízos; 

b) Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equívoco da proposta 
ou de má administração do Contratado; 
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c) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e apresentadas na 
data da apresentação da proposta. 

d) Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante a execução dos serviços que, a 
juízo desta, não forem considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquer acréscimo no preço 
contratado; 

e) O Contratado é o único responsável pela procedência dos serviços/fornecimentos que executar, 
se for o caso. 

Clausula Oitava - PENALIDADES POR INADIPLEMENTO DO CONTRATADO — Conforme Art. 
77 da Lei 8.666/93, em caso de inadimplemento por parte do contratado, o Município de Santa Rita 
de Cássia (BA). poderá aplicar as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, 
sem prejuízo das sanções civis e penais, se for o caso, garantida á prévia defesa em processo 
administrativo: 

a) Para infrações de pequena relevância — Advertência; 

b) Para infrações de media relevância — Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 
futuro contrato; 

c) Para infrações de grande relevância — Aplicação cumulativamente, das penalidades abaixo: 

1 — Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

2 — Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação; 

3 — Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública no prazo de até 02 (dois) anos, 

4 — Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos termos do Artigo 87, Inciso IV, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 
1993; 

d) Ocorrendo atrasos na prestação do serviço contratados com base na presente licitação, o futuro 
contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1 — atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias na execução dos serviços — Multa de até 5% (cinco por 
cento) sobre o valor do serviço executado em atraso; 

2 — atraso de 06 (seis) a 10 (dez) dias na execução dos serviços — Multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor do serviço executado em atraso; 

3 — atraso Superiores a 10 (dez) dias na execução dos serviços - poderão ensejar a rescisão do 
futuro contrato, com as cominações previstas neste Edital. 
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§ 1" — O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto entregue com 

atraso, ou de outros créditos relativos a este Contratado, eventualmente existente. 

§ 2°- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

Cláusula Nona — DA RESCISÃO CONTRATUAL — O presente contrato regular-se-á no que 
concerne à sua execução, inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas cláusulas e pelos preceitos e 
princípios do direito público. Constituem motivos para rescisão deste contrato: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas 
contratuais; 

b) a paralisação na execução dos serviços contratados, sem justa causa e prévia comunicação ao 
Município de Santa Rita de Cássia(BA); 

c) a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, associação a outrem, cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia 
comunicação ao Município de Santa Rita de Cássia(BA); 

d) o descumprimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

f) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e 
determinado pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contrato 
e exaradas tio processo administrativo a que se refere o contrato; 

g) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato, além do limite permitido no § 1° do Artigo 65, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 

h) a suspensão na execução dos serviços por ordem da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurando ao contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 
até que seja normalizada a situação; 

i) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
de serviços já realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; e 
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j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da 
execução do contrato. 

Parágrafo Único — Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Artigo 78 da Lei Federal 
n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

Cláusula Nona — PUBLICAÇÃO — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) providenciará a 
publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Rita de Cássia 
(BA), até o quinto dia do mês seguinte ao da assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 
da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Cláusula Décima Primeira— FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia - 
Estado da Bahia, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
questões decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na présença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e acompanharam, e 
subscrevem o presente Contrato, juntamente com as partes, depois de lido e achado conforme. 

Santa Rita de Cássia-BA, 12 de agosto de 2022. 

JOSÉ BENEDO XÍW2kGÂO 
Pi- /Nhinícipal 

1 ."3"&ect cvu Çjoivt.w  ck

CONTABÏL RS PUBLICA E EMPRESARIAL EIREL1 
CNPJ 09.045.661/0001-08 

Contratado 

TESTEMUNHAS: 

P r)- Scy,:T- ON 

CPF:  C (-5-3 -526'ci 6 5 5-- A-
Identidade:  Isáci --1 '3 à C\ ek,:te-Q-

2 a  el liN_LÁ_LiiI 1:3 

CPF  () O?) s7 ?1L 5J5 - 
Identidade: 
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  DIÁRIO

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ir 133/2022 - FNEXIUIBILIDADE DE LICITAÇÃO - N" 022/2022 

EXTRATO DE CONTRATO 

5- n*Nrn ar 797/202^ - Colatudn: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a &apresa 
CONTAB1L RS PUBLICA E EMPRESARIAL EMELT CNP] sob o a° 09.045.661/0001-08; Objeto:
Contradição de empresa especializada para curso de capacitação referente a Lei if 14.133/2021, a Nova 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos - NUCA, eido público são servidores públicos do 
município de Santa Rita de Cássia-BA. Migencia: 12/08/2022 a 31/12/2022; fonte de Recursos: 0100 - 
Recursos Ordinários; Valor global de R$ 13.000,00 (treze mil reais); Assinam: Jose Benedito Rocha 
Areggo pelo Município e Joseane Peneira Lobo, pelo contratado. 

Riachão das Neves (13A),12 de agosto de 2022. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

Certificação Digitar QBA3BHM-ÉTUPJGNY-KOTH1RJN-OVGKIOPS 

Versão eletrônica disponível em: htlp:tldoom.org.br/bo/santsdtadocassia 

DocumenWas$ifladÕdftaJmentecoitme hW no 2200-Z2001 de 2410812001, que infltui a infra-estrutura de C P Brasileira -ICP Brasil 
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DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Ciatia 

ESTADO DA DAMA 
PREPEITURA WILINICIPAL DE SANTA RITA DECAIRMO 

Gabinete do Prafelte 
CEP: 4T,1504100 ENN:13.880.7111008140 

Tis Prigisram Mia 461 - Ces-Sb. hfirionetsiledrantkin - Uno Na CEPOS - M- CEP 17 ISCOD 

1 - Propor • osiebrapia de aditivos ou reirono• iluent3 ned~o. Calbalar o 
prazo de Mita do instrumento cantai st sua responsabinde; 

2- Mentor controle tualtordo doe 
rodando para que o valor do contrato rifo est 

em ordem 

3 - COMUNGO formalmente a unidade contento após contatos prévios com a 
contatado as inetpdaridades cometidas, aunais de minden 

4- Tronar, a ~de competente, 
responsandado 

sone do canto sob sue 

, lermelmento Ito• ino da Miando do cOntnsto. a nação 
de gwsnda contitual em favor da contrata* 

e - Manta, sob eu. guardo copla dos amamos de otintrantio; 

7- Enomminber, é autoridade competente, eventuais pedidos da mona no 
crannona fisicoartanceiro, substunesde materiais e equipamentos, rondados pela 
contratado 

8 - Confrontar os preços e duantkiadee 
estabendos no contrato: 

da Nota fiscal cem os 

- Receber • atesto Notes Asam e 1ncancritS4asa04 
inaIdd al4~0 doe ~montai nas nas previstas em 
contratuel. No caso de obras. acompentier as medias e no caso de material direto nes 
obtende& em cordunbz como etrnottedfado e atestar 

Certificação !M.. TSVVWL2Y-.246USPIGB-CCSUCP-CNCPIJITY 
Versão eletrônica disponível em Mtpc/Idoem org br/ba/santantedecassia 

Documento assinado digitalmente me NO' 2200-2/2001 &2414~Ø1,ze institui* birtestiuturadeaWes "bicas Orasilein - CP Brasil 
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no2,200-2/2001 de 24178/2001,4ve Institut a 1~turadeChaves 



MIN DIÁRIO onciA
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA UANÁ 
CPAL DE nina RITA DE CÁSSIA 

Clabloas do ~lila 
110400 13.11110.711101/01411 
10Mbeektamielyeatir - Sara Ela Ir Gime - Si - aP..47.1f0-010 

21- Mio dam atuar amaço* nio raciázadocc, cabccedib o P•0•11101 da INMazia 
macutadop expedir nasi paca ^Mas ou em demcoado ciem o contrato, soube 

marna ou maca oom qualidade inferior à corroia* papar imas inacatelas ou 
anlias um dentado com o projeta básico OU Irmo de raterincla, concede* adilam 
Indevida 

28 - Se manar Mando tom prazo* corno le 
d• dados soa Tribuna* de Cabal aos munbspita, Biso e una« 

- Consainsab que o docieurnpricreirclo de %MUNIU doa irias linticida ao
Contato. Implicai na badauração d• aos adminiandluo ~ar para 

$urs niaparaabildatia eall, qual alou 1111,1~i'M além do que fiara reponeivel 
llicalequat ema acorrentas a mcantusie mulas apiada pelo Trinca ás Calar 
Muccielpioa 

deoleara • 
a 

uknameammi • competanct• do laca 
~Po NO para a ad000 das meada 

atra em vigor na dita de tua publicação. 

Art - Armam!~ G. ~non 6m cermirm. 

Gabas do ~Mo da Caule, 04 d• janeiro da 2022. 

- 

Cedifitação apeai tiV1422Y-1A6USNCS- C6EWIJCP-CiVCAHIY 

Versão eletrônica disponível em hups/,tem.org.br/ba'sanlahtacfecassia 

Documento assinado digitalmente confonneNIP na 2.200-2/2001 de 24ANS12001, que (Migai,a infneastrutura de Chaves Públicas 1CP Brasil 


